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QUANDO PODE A AÇÃO SER AJUIZADA EM FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO

INVENTARIANTE

EMENTA

NÃO É ABSOLUTA A COMPETÊNCIA DEFINIDA NO ART. 96, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

RELATIVAMENTE À ABERTURA DE INVENTÁRIO, AINDA QUE EXISTENTE INTERESSE DE MENOR,

PODENDO A AÇÃO SER AJUIZADA EM FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO INVENTARIADO.
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